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DECRETO MUNICIPAL Nº 150/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 22 de outubro de 2025

Autoriza a abertura de Crédito Especial com Excesso de Arrecadação no valor de R$ 294.348,21 (Duzentos e
noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos), servindo de igual valor Excesso de
Arrecadação.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/6506/L9y_21jNK9_C-9Qyq10U4AtU7S-_9hxB.pdf
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